
SEMAG - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE ADMINTSTRAçÃo r covento

AUTORIZAçAO

Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de

Administração e Governo em cumprimento ao art. 74 inciso lll, alínea "e'da lei

n' 14.13312021 , considerando a necessidade dos serviços para os atos
realizados por esta Secretaria. AUTORIZO, o seguimento do oroce-dimento para

que se pro€eda a elaboração do Contrato, para CONTRATAçAO PARA A
PRESTAçÃO DE SERVIçOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE

coNsULÍORIA EM ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA VISANDO À
RECUPERAçÃO DE VALoRES ATINENTES AO IRRF RETIDO DOS
PRESTAOOÉES DE SERVIÇOS (PJ), A QUALQUER TíTULO E
INDEVIDAMENTE REPASSADOS À UN]ÃO FEDERAL, VISANDO A
INCLUSÃO COMO BENEFICIÁRiO DE CRÉDITOS ALUSIVOS AO IR RETIDO
NA FONTE PELO MUNICíPIO QUANDO DO PAGAMENTO A PRESTADORES
DE SERVIçOS, PESSOA JURíDICA. Que seja observada no cjeconer do
processo a Lei n' '14.13312021 e suas alteraçôes.

Autue-se. Cumpra-se.

Belterra/PA, 12 de fevereiro de2025

SIM E BRAGA MONTEIRO
Secretária Municipal de Administração e Governo.

DecÍeto n'00112025.
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